
Ofício 069/2024

De: Rafaela B. - SMA - ADM

Para: Câmara Municipal de Vereadores

Data: 05/01/2024 às 09:13:29

Setores envolvidos:

SMA - ADM, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

VETO PARCIAL - PLO 144

 

 Senhor Presidente,

Em conformidade com o Artigo 53, § 2º e Artigo 67, Inciso V, da Lei Orgânica Municipal, encaminhamos a essa
Câmara Municipal, VETO PARCIAL, ao PLO 144/2023, Projeto de Lei oriundo da Mensagem Executiva nº 089/2023.

A Constituição Federal, no Art. 66, § 1º, confere ao Chefe do Poder Executivo a prerrogativa de VETAR, total ou
parcialmente, projeto de lei, se o considerar inconstitucional ou contrário ao interesse público. Nos mesmos termos a
Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 53, § 2º, repete a prerrogativa do dispositivo constitucional.

DAS RAZÕES DO VETO

O veto parcial que ora apresentamos a emenda legislativa apresentada, especificamente ao  parágrafo único do Artigo
10° , advém do fato de que a alteração poderá implicar na perda de receitas ao Município, com espécie de
anistia/perdão de débitos já inscritos em dívida ativa. Ademais, o art. 73, § 10, da Lei 9504/97 veda a concessão de
benefícios por parte da Administração Pública.

Somado a isso, eventual concessão do benefício citado deveria vir acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício, conforme estabelece o art. 14 da LRF, o que não ocorreu no presente caso.

Isto posto, solicitamos que seja acatado o VETO que apresentamos a emenda no que se refere ao parágrafo único
do Artigo 10° , por violação do interesse público no Projeto de Lei encaminhado pela MENSAGEM EXECUTIVA Nº
089/2023.

Cledemir de Oliveira Gonçalves

Vice-Prefeito em exercício do cargo de Prefeito Municipal.

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

D
E

M
IR

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
68

7-
C

02
8-

9E
F

2-
D

B
4D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

68
7-

C
02

8-
9E

F
2-

D
B

4D



VERIFICAÇÃO DAS
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